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Declara e Reconhece de Utilidade
Pública para o Estado do Pará a
'Central Rural - de Desenvolvimento
Socioagroambiental da Amazônia', no
Município de Bujaru/P A, e dá outras
providências .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1° Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública para o Estado do Pará, na forma
da Lei n° 4.321, de 03 de setembro de 1970, a Central Rural - de Desenvolvimento
Socioagroambiental da Amazônia, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
portadora do CNPJ n° 18.926.952/0001-04, com sede e foro na Rua Princesa Isabel s/n°,
Centro, Município de Bujaru/P A.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Cabanagem, Plenário Newton Miranda, 28 de fevereiro de 2023
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JUSTIFICATIVA

A Central Rural - de Desenvolvimento Socioagroambiental da Amazônia, é
urna associação de natureza civil, sem fins lucrativos, que tem por finalidade a prestação
de serviços, promover o uso sustentável dos recursos naturais através de programas e
atividades de educação ambiental e pesquisa, de temas relacionados à lutar por melhorias
nas condições de vida das pessoas que moram e vivem nas comunidades, conquistar
melhorias econômicas para os associados (as) na organização, através de comercialização
de seus produtos agropecuários, contribuir para o aumento da produção e da
produtividade agrícola e pesqueira da comunidade, lutar por organização social, como o
ITR, cadastro ambiental rural, INSS, benefícios sociais como projetos, habitação rural,
agricultura e pecuária, cultivo de mandioca e açaí, e comercio hortifrutigranjeiras da
sociedade em que a Central Rural está inserida.

A Central Rural - de Desenvolvimento Socioagroambiental da Amazônia,
com sede e foro no Município de BujarulPA, tem por objetivo geral a busca de melhorias
para homens, mulheres, e jovens do meio rural, no tripé agro social e ambiental, cultura
e desporto, a execução de serviços de consultoria, assessoria, planejamento e capacitação
nas atividades agropecuárias, serviços de pulverização e controle de pragas agrícolas,
serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita, além da elaboração de projetos
agropecuários e assistência técnica em apoio a empreendimentos do agronegócio e
agricultura familiar, serviços de apoio a pesca e georreferenciamento.

Portanto, tendo em vista a contribuição social oferecida pela Central Rural -
de Desenvolvimento Socioagroambiental da Amazônia, entendemos sua relevância e a
importância de seus serviços prestados a comunidade, neste sentido, pretendemos com a
presente proposição e apoio dos nobres pares, a aprovação deste projeto de lei.
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